
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
056/2024 

DISPENSA Nº 028/2024/NLL 

OBJETO: Contratação da prestação de serviços técnico especializado em 

Capacitação Inicial dos Estagiários desta Casa Legislativa, visando estabelecer 

condições para constituição de um quadro de profissionais qualificados com perfil 

técnico e gerencial, adotando uma sistemática harmônica que permita a valorização 

e desenvolvimento. 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO PARA 

CONTRATAR. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, acatando o 

resultado apresentado pelo Agente de Contratação da Câmara Municipal e ao 

parecer jurídico, referente ao Processo Administrativo em epígrafe correspondente 

ao DISPENSA Nº 028/2024/NLL, com fulcro no art. 75, inciso II e § 3º da Lei nº 

14.133/2021, não havendo óbices de ordem legal, administrativa ou judicial quanto à 

regularidade do processo, HOMOLOGA o resultado da presente Dispensa de 

Licitação e determina a ADJUDICAÇÃO em favor da adjudicatária adiante 

identificada, conforme preços unitários e totais a seguir: 

 

PROPONENTE PARTICIPANTE QUE OFERTOU O MENOR VALOR 

RAZÃO SOCIAL: FR CONSULTORIA & GESTAO ADMINISTRATIVA LTDA 

CNPJ: 50.373.685/0001-90 

ENDEREÇO: Avenida Santos Dumont, 1883- Aero Empresarial 933, Centro, Lauro de 

Freitas BA 

REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCO ROGERIO SÁ FLORES 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

1 

 

 

 

1 

Contratação da prestação de serviços 

técnico especializado em Capacitação 

Inicial dos Estagiários desta Casa 

Legislativa, visando estabelecer condições 

para constituição de um quadro de 

profissionais qualificados com perfil 

técnico e gerencial, adotando uma 

sistemática harmônica que permita a 

valorização e desenvolvimento. 

 

 

 

R$ 44.380,00 

 

 

 

R$ 44.380,00 

 

Em face da presente decisão, ainda autoriza a contratação decorrente do 

procedimento de contratação direta. 

 

Fica convocado o adjudicatário, a comparecer na Sala de Licitação da Câmara 

Municipal, para assinar o(s) Contrato(s), no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena 



de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Aviso de 

Contratação Direta e na Lei nº 14.133/2021. 

 

Cruz das Almas, 08 de Outubro de 2024. 

 

 

THIAGO CHAGAS DA SILVA SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal 

 


